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PORTARIA Nº 108/2024  
 

 SÚMULA: Interrompe férias de servidor municipal.           
    

                          

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
 
 Considerando o disposto no art. 84 da Lei Complementar Nº 12/2009 
(Regime Jurídico); 
 
 Considerando o Memorando Interno nº 009/2024 da Secretaria 
Municipal de Saúde; 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Interromper a partir desta data, as férias do servidor abaixo 

relacionado concedidas através da Portaria Nº 082/2024 de 09 de fevereiro de 2024: 
 

Matri. Nome Cargo Período Aquisit. Fruição Abono Lotação 

137308-0 Ketlin H. Briesch Ag. Dengue 03/11/21/02/11/22 19/02/24 a 09/03/24 Não Sec. M. Saúde 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE  
PUBLIQUE-SE 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, em 23 de 
fevereiro de 2024. 
 

 

 

 

NORBERTO PINZ 
Prefeito 

http://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/regimejuridico/0012-2009_1467295283.pdf
http://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/portarias/082-2024_1707914304.pdf

